


 
 
 

 

 

Ofício de devolução 
 



 

 

  

Exmos. Senhores, 

 

O Serviço Económico e Financeiro da Universidade do Porto - Reitoria vem, por este meio, devolver o documento 

referido em epígrafe. 

 

Respeitosos cumprimentos 

Nome Apelido 

 

Ex.mos Senhores 

Morada 

 

 

    

Devolução da V/Nota de Crédito n.º  



 

 

 

 

 

Boletim itinerário 

 



Visto.
Processe-se

M,dIo n. 683 (ErOuoo da S. A.) r

n

(a)

(b)

Ministério d

Número de ordem na folha

___________

BOLETIM ITINERÁRIO RELATIVO AO MÊS DE DE2O__
Nome do funcionário

Categoria Residênciaoficial

Início
Dos ou continuacêo Regresso

Localidades
do Serviço efectuadocom direito a ajudas de custo do servico Observações

onde foi prestado —

mês
Da Hora Ou Hora

Completas:

______

dias

RESUMO

tReduzidas:

_____

dias a 75% . ..

____

diasa50%

______

dias a 30%

____

diasa25%, . .

Deduções:

______

dias de subsídio de refeiçao

Outras.

Total a receber

(a) Serdçocentral de que dependeo processador. (b) Servico proceosador,

C. P. — Modelo D-10.5 )A4 — 2lOrnm x 297mnr)
N

111111 IIIIIIUIIU1 001021 467000

Importância
Inrponciatotal

diána — —



ITINEFÁFIO

(Entre localidadesa distânciasuperior a 5 km da residênciaoficial em que se teve de utilizar a via ordinária)

Número de quilómetrosem estradaordinária
além de 5km da residênciaoficial Deslocaçoes

. Em automóvel Número
Dias .... Pagas

Em — de requ’s!çao
do Localidadesentre as quais se efectuoua marcha carreira De a’uguer (para o casa

pelo Observaçoes
funcionaria,

mes A pe de do serviço em
. Do - confoime

serv;co [:gaçao com
1 2 3 ou mais proprio documentos

pub.:co . , transporle
tvv.ovvvo fcionarios tuncionavos . lantoareqasitadal

Soma

RESUTV1O

Quiló- Abono
. Total

metros unitaric

A pé.

Em carreira de serviço público... ..

Despesasde deslocação,subsídios 1 funcionário
de viagem e de marcha.

, de aluguer 2 funcionanos.
Automovel

, 3 ou mais funcionários

do próprio . =

Soma

Transportespagospelo funcionário, conforme documentosjuntos . ...

,em___de_____________de2O___

o___________

(Assinaturado servidor do Estado)

NOTA. — Este boletim é preenchidoem duplicado, devendoo original ser enviado com a folha à respectivareparticáoda D. G. C. P.



 

 

 

 

 

Boletim de deslocação  

Bolseiro 

 



BOLETIM DE DESLOCAÇÃO 
(Bolseiros) 

 
 

 
Deslocação do BOLSEIRO – _____________________________________________________, 
do C. Custo______________________, com destino a ________________________________. 
Motivo_______________________________________________________________________ 
____________________________________________________________________________. 
 
 
Saída:        dia     /     /        às --   ___________horas 
Chegada:   dia     /     /        às --   ___________horas 
 
 
                                                                               SIM  NÃO 
Apresentação de despesas de alojamento?    
 

          AJUDAS DE CUSTO 

Importância diária Importância diária

dias a 100%
dias a 70%
dias a 50%
dias a 25%

Valor a receber

A preencher pelos SF

Valor bolsa/mês

 
 
                                                                                                           TRANSPORTES 

A preencher pelo SF

Comboio

Avião

Veículo próprio Km

Outro

Documentos entregues no valor de:

Valor a receber

 
 
 
Porto,     /     / 
 
                  O Bolseiro 
 
 
 
_____________________________ 



 
 
 

 

 

Anexo L e M 
 



3

1. Transmissões de bens e prestações de serviços ef ectuadas pelo sujeito passivo:
   1.1 À taxa reduzida L01 L07 L14
   1.2 À taxa intermédia L02 L08 L15
   1.3 À taxa normal L03 L09 L16
   1.4 Isentas ou não sujeitas com direito à dedução [alínea b) do n.º 1 do art.º 20 do CIVA] L04 L10
   1.5 Isentas sem direito à dedução L05 L11
  1.6 Em que houve a inversão do sujeito passivo:
      1.6.1 Bens e serviços do sector de desperdícios, residuos e sucatas recicláveis L64 L66 L68
      1.6.2 Serviços de construção civil ou prestação de serviços relacionados com a emissão de gases com efeito de estufa L67
2. Utilização de serviços de transportes intracomunitários de bens e operações acessórias L12
3. Transmissões de viaturas de turismo isentas nos termos do n.º 32.º do art.º 9.º do CIVA L17
4. Transmissões isentas nos termos do n.º 30.º do art.º 9.º do CIVA (imóveis) L65 L18
SOMAS L06 0,00 L13 0,00 L19 0,00

4

1. Aquisições de bens e serviços efectuadas pelo su jeito passivo:
1.1 Cujo imposto é total ou parcialmente dedutível:
      1.1.1 Viaturas de turismo L20 L24 L32
      1.1.2 Outros L69 L73 L77
 1.2 Cujo imposto é apenas parcialmente dedutível (art.º 21.º do CIVA) L25
1.3 Cujo imposto é totalmente excluído do direito à  dedução:
       1.3.1 Gasolina L26
     1.3.2 Viaturas de turismo:
         1.3.2.1 Aquisição L27 L33
         1.3.2.2 Locação e outras despesas L70 L74
      1.3.3 Outros L28 L34
2. Aquisições de bens e serviços isentos L21 L29
3. Aquisições de bens e serviços abrangidos pelo regime especial de isenção e dos pequenos retalhistas L22 L30
4. Aquisições isentas nos termos do n.º 30.º do art.º 9.º do CIVA (imóveis) L71 L35
5. Aquisições de bens e serviços em que houve inver são do sujeito passivo:
 5.1 Bens e Serviços do sector de desperdícios, resíduos e sucatas recicláveis L72 L75 L78
 5.2 Serviços de construção civil ou prestação de serviços relacionados com a emissão de gases com efeito de estufa L76 L79
SOMAS L23 0,00 L31 0,00 L36 0,00

5

De e para a União Europeia:
   Transmissões intracomunitárias de bens L37 L41
   Aquisições intracomunitárias L38 L42
De e para Países Terceiros:
   Importações L39 L43
   Exportações L40 L44

6

À taxa reduzida L45 L48 L51 L54 0,00
À taxa intermédia L46 L49 L52 L55 0,00
À taxa normal L47 L50 L53 L56 0,00

7

1. Houve operações desta natureza no ano a que esta declaração respeita? Sim Não
2. Se a resposta tiver sido SIM, inscreva:
   - No campo L57, a base tributável que em 31 de Dezembro ainda não tenha sido convertida em transmissões de bens ou prestações de serviços L57
   - No campo L58, o montante de imposto liquidado sobre a base referida no campo L57 L58
   - No campo L59, o valor dos rendimentos antecipados com liquidação de imposto que ocorreram em anos anteriores e cuja facturação definitiva ocorreu no ano a que respeita a declaraçãoL59

8
Se existirem operações desta natureza no ano a que se refere esta declaração, indique o montante do imposto liquidado nessas condições L60

9
Operações Activas
    Previstas nos n.ºs 4 e 6 do art.º 3.º e no art.º 4.º do CIVA (exemplo: cessões definitivas de estabelecimentos, cedências de cooperativas aos sócios, etc.) L61
    Outras operações (exemplo: subvenções não tributadas com exclusão dos subsídios de equipamento, dotações orçamentais, taxas, etc.) L62
Operações Passivas
    Previstas no n.º 4 do art.º 3.º e no art.º 4.º do CIVA (exemplo: aquisições definitivas de estabelecimentos, etc.) L63

Operações Localizadas em Portugal Quando o Fornecedo r Não Tenha Aqui Sede ou Representação

Operações Fora do Campo do Imposto

Activo ImobilizadoOutros Bens e ServiçosExistências

ANEXO L - 20XX

Operações Internas Activas

Operações Internas Passivas

Operações com o Exterior

Desenvolvimento do Imposto Dedutível por Taxas (só o imposto)

Recebimentos Antecipados

Existências Outros Bens e Serviços Activo Imobilizado

Imobilizado Outras

Existências Imobilizado Outros Bens e Serviços Totais



4

1. Transmissões de bens e prestações de serviços ef ectuadas pelo sujeito passivo:
   1.1 À taxa reduzida M01 M07 M14
   1.2 À taxa intermédia M02 M08 M15
   1.3 À taxa normal M03 M09 M16
   1.4 Isentas ou não sujeitas com direito à dedução [alínea b) do n.º 1 do art.º 20 do CIVA] M04 M10
   1.5 Isentas sem direito à dedução M05 M11
  1.6 Em que houve a inversão do sujeito passivo:
      1.6.1 Bens e serviços do sector de desperdícios, residuos e sucatas recicláveis M60 M62 M64
      1.6.2 Serviços de construção civil ou prestação de serviços relacionados com a emissão de gases com efeito de estufa M63
2. Utilização de serviços de transportes intracomunitários de bens e operações acessórias M12
3. Transmissões de viaturas de turismo isentas nos termos do n.º 32.º do art.º 9.º do CIVA M17
4. Transmissões isentas nos termos do n.º 30.º do art.º 9.º do CIVA (imóveis) M65 M18
SOMAS M06 0,00 M13 0,00 M19 0,00

5

1. Aquisições de bens e serviços efectuadas pelo su jeito passivo:
1.1 Cujo imposto é total ou parcialmente dedutível:
      1.1.1 Viaturas de turismo M20 M24 M32
      1.1.2 Outros M65 M69 M73
 1.2 Cujo imposto é apenas parcialmente dedutível (art.º 21.º do CIVA) M25
1.3 Cujo imposto é totalmente excluído do direito à  dedução:
       1.3.1 Gasolina M26
     1.3.2 Viaturas de turismo:
         1.3.2.1 Aquisição M27 M33
         1.3.2.2 Locação e outras despesas M66 M70
      1.3.3 Outros M28 M34
2. Aquisições de bens e serviços isentos M21 M29
3. Aquisições de bens e serviços abrangidos pelo regime especial de isenção e dos pequenos retalhistas M22 M30
4. Aquisições isentas nos termos do n.º 30.º do art.º 9.º do CIVA (imóveis) M67 M35
5. Aquisições de bens e serviços em que houve inver são do sujeito passivo:
 5.1 Bens e Serviços do sector de desperdícios, resíduos e sucatas recicláveis M68 M71 M74
 5.2 Serviços de construção civil ou prestação de serviços relacionados com a emissão de gases com efeito de estufa M72 M75
SOMAS M23 0,00 M31 0,00 M36 0,00

6

De e para a União Europeia:
   Transmissões intracomunitárias de bens M37 M41
   Aquisições intracomunitárias M38 M42
De e para Países Terceiros:
   Importações M39 M43
   Exportações M40 M44

7

À taxa reduzida M45 M48 M51 M54 0,00
À taxa intermédia M46 M49 M52 M55 0,00
À taxa normal M47 M50 M53 M56 0,00

8

1. Houve operações desta natureza no ano a que esta declaração respeita? Sim Não
2. Se a resposta tiver sido SIM, inscreva:
   - No campo M57, a base tributável que em 31 de Dezembro ainda não tenha sido convertida em transmissões de bens ou prestações de serviços M57
   - No campo M58, o montante de imposto liquidado sobre a base referida no campo M57 M58
   - No campo M59, o valor dos rendimentos antecipados com liquidação de imposto que ocorreram em anos anteriores e cuja facturação definitiva ocorreu no ano a que respeita a declaraçãoM59

Desenvolvimento do Imposto Dedutível por Taxas (só o imposto)

Existências Imobilizado Outros Bens e Serviços Totais

Recebimentos Antecipados

Existências Outros Bens e Serviços Activo Imobilizado

Operações com o Exterior

Imobilizado Outras

ANEXO M - 20XX - Açores

Operações Internas Activas

Existências Outros Bens e Serviços Activo Imobilizado

Operações Internas Passivas



4

1. Transmissões de bens e prestações de serviços ef ectuadas pelo sujeito passivo:
   1.1 À taxa reduzida M01 M07 M14
   1.2 À taxa intermédia M02 M08 M15
   1.3 À taxa normal M03 M09 M16
   1.4 Isentas ou não sujeitas com direito à dedução [alínea b) do n.º 1 do art.º 20 do CIVA] M04 M10
   1.5 Isentas sem direito à dedução M05 M11
  1.6 Em que houve a inversão do sujeito passivo:
      1.6.1 Bens e serviços do sector de desperdícios, residuos e sucatas recicláveis M60 M62 M64
      1.6.2 Serviços de construção civil ou prestação de serviços relacionados com a emissão de gases com efeito de estufa M63
2. Utilização de serviços de transportes intracomunitários de bens e operações acessórias M12
3. Transmissões de viaturas de turismo isentas nos termos do n.º 32.º do art.º 9.º do CIVA M17
4. Transmissões isentas nos termos do n.º 30.º do art.º 9.º do CIVA (imóveis) M65 M18
SOMAS M06 0,00 M13 0,00 M19 0,00

5

1. Aquisições de bens e serviços efectuadas pelo su jeito passivo:
1.1 Cujo imposto é total ou parcialmente dedutível:
      1.1.1 Viaturas de turismo M20 M24 M32
      1.1.2 Outros M65 M69 M73
 1.2 Cujo imposto é apenas parcialmente dedutível (art.º 21.º do CIVA) M25
1.3 Cujo imposto é totalmente excluído do direito à  dedução:
       1.3.1 Gasolina M26
     1.3.2 Viaturas de turismo:
         1.3.2.1 Aquisição M27 M33
         1.3.2.2 Locação e outras despesas M66 M70
      1.3.3 Outros M28 M34
2. Aquisições de bens e serviços isentos M21 M29
3. Aquisições de bens e serviços abrangidos pelo regime especial de isenção e dos pequenos retalhistas M22 M30
4. Aquisições isentas nos termos do n.º 30.º do art.º 9.º do CIVA (imóveis) M67 M35
5. Aquisições de bens e serviços em que houve inver são do sujeito passivo:
 5.1 Bens e Serviços do sector de desperdícios, resíduos e sucatas recicláveis M68 M71 M74
 5.2 Serviços de construção civil ou prestação de serviços relacionados com a emissão de gases com efeito de estufa M72 M75
SOMAS M23 0,00 M31 0,00 M36 0,00

6

De e para a União Europeia:
   Transmissões intracomunitárias de bens M37 M41
   Aquisições intracomunitárias M38 M42
De e para Países Terceiros:
   Importações M39 M43
   Exportações M40 M44

7

À taxa reduzida M45 M48 M51 M54 0,00
À taxa intermédia M46 M49 M52 M55 0,00
À taxa normal M47 M50 M53 M56 0,00

8

1. Houve operações desta natureza no ano a que esta declaração respeita? Sim Não
2. Se a resposta tiver sido SIM, inscreva:
   - No campo M57, a base tributável que em 31 de Dezembro ainda não tenha sido convertida em transmissões de bens ou prestações de serviços M57
   - No campo M58, o montante de imposto liquidado sobre a base referida no campo M57 M58
   - No campo M59, o valor dos rendimentos antecipados com liquidação de imposto que ocorreram em anos anteriores e cuja facturação definitiva ocorreu no ano a que respeita a declaraçãoM59

Desenvolvimento do Imposto Dedutível por Taxas (só o imposto)

Existências Imobilizado Outros Bens e Serviços Totais

Recebimentos Antecipados

Existências Outros Bens e Serviços Activo Imobilizado

Operações com o Exterior

Imobilizado Outras

ANEXO M - 20XX - Madeira

Operações Internas Activas

Existências Outros Bens e Serviços Activo Imobilizado

Operações Internas Passivas



 
 
 

 

 

Ficheiro enviado EL 
 



Informação do ERP WS10.2

ANO_RENDIMENTOS UO UO_SIGLA NIF NOME RENDIMENTO_ANOS_ANTERIORESRENDIMENTO_ANOTIPO_RENDIMENTOLOCAL_RENDIMENTOSIMPORTANCIAS_RETIDASDESC_OBRIGATORIOSQUOT_SINDICAISRENDIMENTOS_NAO_SUJEITOSMORADA1 MORADA2 CODIGO_POSTAL LOCALIDADE



Novos registos

ANO 
RENDIMENTOS

UNID_ID UO_SIGLA NIF
RENDIMENTO 

ANOS 
ANTERIORES

NUM. ANOS 
ANTERIORES

RENDIMENTO 
ANO

TIPO 
RENDIMENTO

LOCAL 
RENDIMENTOS

IMPORTANCIAS 
RETIDAS

DESC. 
OBRIGATORIOS

QUOT. 
SINDICAIS

RENDIMENTOS 
NAO SUJEITOS

UO NOME MORADA1 MORADA2
CODIGO 
POSTAL

LOCALIDAD
E



Alterações/Anulações

ANO 
RENDIMEN

TOS
UNID_ID UO_SIGLA NIF

RENDIMEN
TO ANOS 

ANTERIORE
S

NUM. ANOS 
ANTERIORE

S

RENDIMEN
TO ANO

TIPO 
RENDIMEN

TO

LOCAL 
RENDIMEN

TOS

IMPORTAN
CIAS 

RETIDAS

DESC. 
OBRIGATO

RIOS

QUOT. 
SINDICAIS

RENDIMEN
TOS NAO 
SUJEITOS

UO NOME MORADA1 MORADA2
CODIGO 
POSTAL

LOCALIDAD
E

OBSERVAÇÕES



Outros rendimentos

ANO 
RENDIMEN

TOS
UNID_ID UO_SIGLA NIF

RENDIMEN
TO ANOS 

ANTERIORE
S

NUM. ANOS 
ANTERIORE

S

RENDIMEN
TO ANO

TIPO 
RENDIMEN

TO

LOCAL 
RENDIMEN

TOS

IMPORTAN
CIAS 

RETIDAS

DESC. 
OBRIGATO

RIOS

QUOT. 
SINDICAIS

RENDIMEN
TOS NAO 
SUJEITOS

UO NOME MORADA1 MORADA2
CODIGO 
POSTAL

LOCALIDAD
E



Regs. que não serão int. no GRH

ANO_RENDIMENTOS UO UO_SIGLA NIF NOME RENDIMENTO_ANOS_ANTERIORESNUM_ANOS_ANTERIORESRENDIMENTO_ANO TIPO_RENDIMENTOLOCAL_RENDIMENTOS IMPORTANCIAS_RETIDAS DESC_OBRIGATORIOS QUOT_SINDICAIS RENDIMENTOS_NAO_SUJEITOS MORADA1 MORADA2 CODIGO_POSTAL LOCALIDADE



 
 
 

 

 

Modelo 25 - Donativos Recebidos 
 



1 2 Ano 3 Cód. Serv. Finanças 4

01 02 03 Primeira 01

Substituição 02

5

01 02 Cód. Donativo 03
Valor do donativo em 

numerário
04

Valor do donativo em 

espécie

0,00 0,00

MODELO 25

Tipo de Declaração

RELAÇÃO DAS ENTIDADES DOADORAS E DOS DONATIVOS

Entidade Doadora

DONATIVOS RECEBIDOS
Declaração

(Art. 66.º, n.º 1, al. c) do EBF

NIF Declarante

SOMA



 
 
 

 

 

IVA Anexos 40 e 41 
 



NIF

1

1-A

1-B

1-C

1-D

1-E

1-F

1-G

2

3

4

O PRESENTE ANEXO CORRESPONDE À VERDADE E NÃO OMITE QUALQUER INFORMAÇÃO

VALOR TOTAL DO CAMPO 40 -  €                                                                      

5
Certificação por revisor oficial de contas (ROC) nos termos previstos nos artigos 78.º, n.º 

9 ou 78.º-D

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO FISCAL DO ROC

Regularizações abrangidas pelos art.ºs 23.º a 26.º

Outras regularizações (Ex: fusão)

-  €                                                                      -  €                                                                      

-  €                                                                      -  €                                                                      

REGULARIZAÇÕES CUJO CRÉDITO NÃO SEJA SUPERIOR A € 750, IVA INCLUÍDO (cujo devedor seja particular ou sujeito passivo sem direito à dedução)

Valor do crédito não seja superior a € 750, IVA incluído, por devedor (al. a) do n.º 8 do art.º 78.º e 

al. b) do n.º 2 do 78.º -A)
-  €                                                                      -  €                                                                      

OUTRAS REGULARIZAÇÕES NÃO ABRANGIDAS PELO ART.º 78.º E PELO REGIME DO ART.º 78.º-A A 78.º-D

Art.º 78.º-B, n.º 4

78.º-B

n.º 4,                         
DEFERIMENTO TÁCITO

número do pedido prévio
-  €                                                                      

n.º 2, alínea a)      DEFERIMENTO 

DO PEDIDO PRÉVIO PELA AT
-  €                                                                      

número do pedido prévio

Art.º 78.º-A, n.º 2, alínea a)

78.º-A

-  €                                                                      

alínea d) -  €                                                                      -  €                                                                      

Art.º 78.º-A, n.º 4

78.º-A

alínea a) -  €                                                                      -  €                                                                      

alínea b) -  €                                                                      -  €                                                                      

alínea c) -  €                                                                      

alínea a) -  €                                                                      -  €                                                                      

alínea b) -  €                                                                      -  €                                                                      

alínea c) -  €                                                                      -  €                                                                      

alínea d) -  €                                                                      -  €                                                                      

-  €                                                                      -  €                                                                      

Art.º 78.º, n.º 8, alíneas b), c), d) e e)

78.º, n.º 8

Art.º 78.º, n.º 7 - créditos considerados incobráveis a partir de 01/01/2013

78.º, n.º 7

alínea a) -  €                                                                      -  €                                                                      

alínea b) -  €                                                                      -  €                                                                      

alínea c) -  €                                                                      -  €                                                                      

alínea d)

alínea b) -  €                                                                      -  €                                                                      

alínea d) -  €                                                                      -  €                                                                      

alínea c) -  €                                                                      -  €                                                                      

alínea a) -  €                                                                      -  €                                                                      

-  €                                                                      

-  €                                                                      

-  €                                                                      

Art.º 78.º, n.º 7 - créditos considerados incobráveis antes de 2013

78.º, n.º 7

/

/

/

-  €                                                                      

-  €                                                                      

-  €                                                                      

n.º 2

n.º 3

n.º 6

78.º

1 2 3 4

Art.º 78.º, n.ºs 2, 3 e 6

REGULARIZAÇÕES DO CAMPO 40

Campos de preenchimento automático pela AT

PERÍODO DE IMPOSTO N.º DA DECLARAÇÃO PERIÓDICA

REGULARIZAÇÕES A FAVOR DO SUJEITO PASSIVO - ABRANGIDAS PELO ART.º 78 E PELO REGIME DO ART.º 78º-A A 78º D

ARTIGO N.º DE IDENTIFICAÇÃO FISCAL DATA DE EMISSÃO (Ano/Mês) BASE DE INCIDÊNCIA DA REGULARIZAÇÃO IVA REGULARIZADO



NIF

1

1-A

1-B

1-C

1-D

1-E

1-F

2

VALOR TOTAL DO CAMPO 41 -  €                                                                      

Artigo 6.º do Decreto-Lei n.º 198/90, de 19 de junho

Decreto-Lei n.º 19/2017, de 14 de fevereiro

-  €                                                                      

-  €                                                                      

-  €                                                                      

-  €                                                                      -  €                                                                      

O PRESENTE ANEXO CORRESPONDE À VERDADE E NÃO OMITE QUALQUER INFORMAÇÃO

Outras regularizações (Ex: fusão) -  €                                                                      -  €                                                                      

3

OUTRAS REGULARIZAÇÕES NÃO ABRANGIDAS PELO ART.º 78.º E PELO REGIME DO ART.º 78.º-A A 78.º-D

Regularizações abrangidas pelos art.ºs 23.º a 26.º -  €                                                                      

Art.º 78.º-C, n.º 3

78.º-C, n.º 3 -  €                                                                      
NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO FISCAL

NÚMERO DO PEDIDO PRÉVIO 

(Caso exista)
BASE DE INCIDÊNCIA DA REGULARIZAÇÃO

-  €                                                                      

Art.º 78.º-C, n.º 1

78.º-C, n.º 1 -  €                                                                      
número do pedido prévio

Art.º 78.º, n.º 12

78.º

n.º 12 -  €                                                                      -  €                                                                      

alínea d) -  €                                                                      -  €                                                                      

Art.º 78.º, n.º 8, alíneas d)

78.º, n.º 8

alínea c) -  €                                                                      -  €                                                                      

alínea d) -  €                                                                      -  €                                                                      

78.º, n.º 7

alínea a) -  €                                                                      -  €                                                                      

alínea b) -  €                                                                      -  €                                                                      

n.º 6 -  €                                                                      -  €                                                                      

Art.º 78.º, n.º 7

n.º 3 -  €                                                                      -  €                                                                      

n.º 4 -  €                                                                      -  €                                                                      

78.º

REGULARIZAÇÕES A FAVOR DO ESTADO - ABRANGIDAS PELO ART.º 78 E PELO REGIME DO ART.º 78º-A A 78º D

ARTIGO N.º DE IDENTIFICAÇÃO FISCAL DATA DE EMISSÃO (Ano/Mês) BASE DE INCIDÊNCIA DA REGULARIZAÇÃO IVA REGULARIZADO

1 2 3 4

Art.º 78.º, n.ºs 3, 4 e 6

REGULARIZAÇÕES DO CAMPO 41

Campos de preenchimento automático pela AT

PERÍODO DE IMPOSTO N.º DA DECLARAÇÃO PERIÓDICA



 
 
 

 

 
Modelo 30 

 



Modelo 30 - Rendimentos Pagos ou Colocados à Disposição de Sujeitos Passivos Não Residentes
Período
UO Faculdade de 

Campo Tipo Rendimentos Valor Total da Guia
L06 Dividendos ou lucros (…) 0,00
L07 Juros ou rendimentos (…) 0,00
L08 Royalties 0,00
L09 Trabalho dependente 0,00
L10 Trabalho independente 0,00
L11 Comissões 0,00
L12 Prediais 0,00
L13 Pensões 0,00
L14 Prestações de serviços 0,00
L15 Remunerações e Pensões Públicas 0,00
L16 Outros 0,00

Total - L17 0,00

Campo N.º Guia de Pagamento Valor Total da Guia
L18 0,00
L19 0,00
L20 0,00
L21 0,00
L22 0,00
L23 0,00
L24 0,00
L25 0,00
L26 0,00
L27 0,00
L28 0,00
L29 0,00

Total - L30 0,00

D S Tipo Valor Cód. Taxa
1 0,00 0%
2 0,00 0%
3 0,00 0%
4 0,00 0%
5 0,00 0%
6 0,00 0%
7 0,00 0%

(…) 0,00 0%

Código País 
Residência

Rendimentos

Quadro 6 - RESUMO DAS IMPORTÂNCIAS RETIDAS

Participação no Capital

Quadro 7 - RELAÇÃO DAS GUIAS DE PAGAMENTO

Quadro 8 -RELAÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS DOS RENDIMENTOS

Benef.
Tributação Montante 

Imposto 
Retido

NIF da 
entidade 
emitente

Nº Identificação Fiscal Português
Nº Identificação Fiscal 

País Residência



 
 
 

 

 
Formulário N_Intrastat 

 



Unidade Orgânica (siglas)

Fluxo (chegadas ou expedições) Fluxo de chegada

Periodo (ano/mês)

Código 
mercadoria

Designação 
mercadoria

País Prov./Dest.
País de Origem 
(só na chegada)

Mode de 
transporte

Região
Condições 

entrega
Natureza 

transação A
Natureza 

transação B
Porto/aeroporto

Massa Líquida 
(quilogramas) 

Unidades 
Suplementares

Valor facturado 
(euros)

Valor Estatístico 
(euros)



Tipo Valor Ano Mês
Serviços Período

Unidade Orgânica (siglas)



 
 
 

 

 
COPE Reporte 

 



Reporte

NIPC 501413197 id_reg data_ref natureza_registo npc2 montante divisa cod_estat tipo_valor tipo_conta id_banco pais_conta pais_contraparte pais_activo data_vencimento contraparte observacoes id_reg_col
Ano 2017
Mês



v. Confirme, clicando no botão "OK".

Campo Descrição Observações Formato

NIPC Número de Identificação de Pessoa 
Coletiva do reportante

Número com 9 dígitos. #########

Ano Ano em que ocorre a operação Número de 4 dígitos. ####

Mês Mês em que ocorre a operação Número de 1 ou 2 dígitos em função do mês em que se realiza a operação. # ou ##

Campo Descrição Observações Formato

id_reg Identificação do Registo
Código único de identificação de cada operação. Pode assumir texto, dígitos ou 
uma combinação de ambos.

Alfanumérico

data_ref Data da operação

Data de referência da operação/posição a reportar. A data deve pertencer ao 
período escolhido, sendo que no caso das posições deve corresponder ao 
último dia do mês de referência. Resulta da combinação do Ano/Mês/Dia.

yyyymmdd

M - Modificação

C - Criação

A - Anulação

npc2 NPC do 2º interveniente

Não Preencher

#########

montante Montante
Montante da operação ou da posição reportado na divisa da mesma, sem 
separador dos milhares, podendo conter 2 casas decimais. Numérico

divisa Divisa
Código da divisa da operação ou da posição, segunda a norma ISO 4217:2001 
alpha-3. EX. EUR, USD, GBP

###

cod_estat Código de Classificação Estatística

Código alfanumérico com 5 posições, que poderá ser introduzido diretamente 
ou selecionado na lista apresentada. Através da introdução da parte inicial do 
código é possível limitar os valores apresentados. - Ver separador 
Tabelas_apoio

#####

E – Entrada; 

S – Saída; 

P – Posições em fim de período.

Tipo de conta envolvida na operação/posição:
                                        I – Conta interna;
                                        E – Conta bancária externa;
                                        O – Outra conta externa; 
                                        C – Conta de compensação; 
                                        X – Sem movimentação de conta.

id_banco Instituição financeira
Código da Instituição financeira residente em que está constituída a conta 
movimentada na operação. EX: 0035 - CGD; 0018 - Santander

####

pais_conta País da conta Código do território no qual a conta se encontra domiciliada, segundo a norma 
ISO 3166-1 alpha-3. - Portugal - PRT

###

pais_contraparte País da entidade da contraparte
Território de residência da entidade de contraparte da operação ou da posição, 
segundo a norma ISO 3166-1 alpha-3. - Ver Ficheiro Código de Países

###

pais_activo País da entidade do ativo financeiro Território de residência da entidade do ativo financeiro objeto de transação, 
segundo a norma ISO 3166-1 alpha-3. 

###

data_vencimento Data de vencimento Data de vencimento da posição reportada. yyyymmdd

contraparte Contraparte
Até 50 posições, identificação da entidade emitente do ativo financeiro 
subjacente à operação/posição (ver orientações mais detalhadas no Manual de 
Procedimentos).

Alfanumérico

observacoes Observações Campo livre para comunicação de informação adicional.  - Opcional Alfanumérico

id_reg_col Identificação do Registo da COL Campo interno ao Banco de Portugal. Não deve ser preenchido.

natureza Natureza #

Aviso: O presente ficheiro visa auxiliar a prestação de informação estatística de acordo com o solicitado na Instrução nº 27/2012, podendo ser utilizado 
para a criação do ficheiro XML referido na Instrução.
Trata-se de uma ferramenta de trabalho elaborada pelo Banco de Portugal para fins internos, e que pode ser disponibilizada às entidades reportantes 
como instrumento auxiliar para a criação de um ficheiro XML de acordo com o schema definido.
Este ficheiro não deve ser entendido como uma aplicação desenvolvida pelo Banco de Portugal, sendo que a sua disponibilização não obriga o Banco de 
Portugal à prestação de qualquer tipo de apoio associado à sua instalação/utilização ou manutenção evolutiva decorrente de alterações aos requisitos 
estatísticos ou às tabelas de apoio (e.g. alteração de um código de instituição financeira).
O Banco de Portugal não se responsabiliza pela utilização incorreta deste ficheiro.

Instruções:

Passo 1: No canto superior esquerdo, digitar o NIPC da entidade, e definir o Ano e o Mês de realização das operações a reportar no ficheiro.

Passo 2: Introduzir os registos das operações e posições a reportar (colunas D a S, a coluna T deve ser mantida em branco).
Passo 3: Dimensionar a tabela de reporte de modo a abranger todos os dados a enviar: 
                         1º  Selecionar qualquer célula da tabela "Reporte" (células a sombreado azul)
                         2º  Clicar no botão "Design" do menu superior
                         3º  Na tab das Properties, à esquerda, clicar no botão "Resize table" - definir a área (atenção, deve sempre incluir as colunas de D a T).

Passo 4: Criar o ficheiro XML: 
                         1º  Seleccionar qualquer célula da tabela "Reporte" (células a sombreado azul)
                         2º  Clicar no botão direito do rato - Abrir a opção "XML" e clicar em "Export"
                         3º  Selecionar o diretório onde guardar o ficheiro XML e o respetivo nome.

Nota: Caso o Excel não apresente a opção "XML":

i. Clique no botão do "Microsoft Office button" (ícone redondo no canto superior esquerdo).
ii. Seleccione botão "Excel Options".
iii. Nas categorias listadas à esquerda escolha a opção "Popular".
iv. Coloque a plica na caixa da opção "Show Developer tab in the Ribbon".

tipo_valor Tipo de valor #

tipo_conta Tipo de conta #



Tabelas de apoio

C Criação E Entrada C Conta de compensação A1010 Exportação e importação de mercadorias 0007 BANCO ESPÍRITO SANTO, SA
M Modificação S Saída E Conta bancária externa A1020 Exportação e importação de eletricidade 0008 BANCO BAI EUROPA, SA
A Anulação P Posição I Conta interna A1030 Exportação e importação de material militar 0010 BANCO BPI, SA

O Outra conta externa A1040 Exportação e importação de ouro 0014 BANCO INVEST, SA
X Sem movimentação de conta A2010 Comércio triangular (merchanting ) 0016 CREDIFIN - BANCO DE CRÉDITO AO CONSUMO, SA

A3010 Fornecimentos à navegação 0018 BANCO SANTANDER TOTTA, SA
A4010 Abatimentos e devoluções 0019 BANCO BILBAO VIZCAYA  ARGENTARIA (PORTUGAL), SA
A5010 Aperfeiçoamento ativo (processing ) efetuado no exterior 0022 BANCO DO BRASIL AG - SUCURSAL EM PORTUGAL
A5020 Aperfeiçoamento ativo (processing ) efetuado em Portugal 0023 BANCO ACTIVOBANK, SA
B1110 Serviços de transporte marítimo de mercadorias 0025 CAIXA - BANCO DE INVESTIMENTO, SA
B1120 Serviços de transporte marítimo de passageiros 0027 BANCO PORTUGUÊS DE INVESTIMENTO, SA
B1130 Contratos de afretamento de transporte marítimo com tripulação 0029 FORTIS BANK - SUCURSAL EM PORTUGAL 
B1140 Serviços de suporte e auxiliares de transporte marítimo 0032 BARCLAYS BANK, PLC
B1211 Serviços de transporte aéreo de mercadorias - Vendas/compras diretas 0033 BANCO COMERCIAL PORTUGUÊS, SA
B1212 Serviços de transporte aéreo de mercadorias - Vendas CASS 0034 BNP PARIBAS
B1213 Serviços de transporte aéreo de mercadorias - Vendas através de agentes não incluídas no CASS 0035 CAIXA GERAL DE DEPÓSITOS, SA
B1214 Serviços de transporte aéreo de mercadorias - Operações com outras companhias aéreas 0036 CAIXA ECONÓMICA MONTEPIO GERAL
B1221 Serviços de transporte aéreo de passageiros - Vendas/compras diretas 0038 BANIF - BANCO INTERNACIONAL DO FUNCHAL, SA
B1222 Serviços de transporte aéreo de passageiros - Vendas BSP 0040 ABN AMRO BANK, N.V.
B1223 Serviços de transporte aéreo de passageiros - Vendas através de agentes não incluídas no BSP 0043 DEUTSCHE BANK AKTIENGESELLSCHAFT - SUCURSAL EM PORTUGAL
B1224 Serviços de transporte aéreo de passageiros - Operações com outras companhias aéreas 0046 BANCO POPULAR PORTUGAL, SA
B1230 Contratos de afretamento de transporte aéreo com tripulação 0047 BANCO ESPÍRITO SANTO DE INVESTIMENTO, SA
B1240 Serviços de suporte e auxiliares de transporte aéreo 0048 BANCO FINANTIA, SA
B1310 Serviços de transporte ferroviário de mercadorias 0049 BANCO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO, SA
B1320 Serviços de transporte ferroviário de passageiros 0055 CAIXA ECONÓMICA DA ASSOCIAÇÃO DE SOCORROS MÚTUOS DE EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE LISBOA
B1330 Contratos de afretamento de transporte ferroviário com operadores 0057 CAIXA ECONÓMICA DO PORTO
B1340 Serviços de suporte e auxiliares de transporte ferroviário 0058 CAIXA ECONÓMICA SOCIAL
B1410 Serviços de transporte rodoviário de mercadorias 0059 CAIXA ECONÓMICA DA MISERICÓRDIA DE ANGRA DO HEROÍSMO
B1420 Serviços de transporte rodoviário de passageiros 0060 BANCO MADESANT - SOCIEDADE UNIPESSOAL, SA
B1430 Contratos de afretamento de transporte rodoviário com operadores 0061 BANCO DE INVESTIMENTO GLOBAL, SA
B1440 Serviços de suporte e auxiliares de transporte rodoviário 0063 BANIF - BANCO DE INVESTIMENTO, SA
B1510 Serviços de transporte fluvial de mercadorias 0064 BANCO PORTUGUÊS DE GESTÃO, SA
B1520 Serviços de transporte fluvial de passageiros 0065 BEST - BANCO ELECTRÓNICO DE SERVIÇO TOTAL, SA
B1530 Contratos de afretamento de transporte fluvial com tripulação 0067 BANCO RURAL EUROPA, SA
B1540 Serviços de suporte e auxiliares de transporte fluvial 0069 BANCO BANIF MAIS, SA
B1610 Serviços de transporte por condutas 0070 BANQUE PSA FINANCE (SUCURSAL EM PORTUGAL)
B1620 Serviços de transmissão de eletricidade 0071 CAIXA ECONÓMICA DA MISERICÓRDIA DE PONTA DELGADA ( EM LIQUIDAÇÃO)
B1710 Serviços de transporte espacial 0073 BANCO SANTANDER CONSUMER PORTUGAL, SA
B2111 Viagens e turismo em Portugal realizadas por residentes no exterior - Alojamento 0076 FINIBANCO, SA
B2112 Viagens e turismo em Portugal realizadas por residentes no exterior - Transporte local 0079 BPN - BANCO PORTUGUÊS DE NEGÓCIOS, SA
B2113 Viagens e turismo em Portugal realizadas por residentes no exterior - Outros serviços 0081 BSN - BANCO SANTANDER DE NEGÓCIOS PORTUGAL, SA
B2114 Viagens e turismo em Portugal realizadas por residentes no exterior - Pacotes turísticos com viagem internacional incluída 0082 FCE BANK PLC
B2115 Viagens e turismo em Portugal realizadas por residentes no exterior - Cruzeiros 0085 BANCO ITAÚ BBA INTERNATIONAL, SA
B2116 Viagens e turismo em Portugal realizadas por residentes no exterior - Time-sharing  temporário 0086 BANCO EFISA, SA
B2121 Viagens e turismo no exterior realizadas por residentes em Portugal - Alojamento 0089 BANCO PRIVADO PORTUGUÊS, SA (EM LIQUIDAÇÃO)
B2122 Viagens e turismo no exterior realizadas por residentes em Portugal - Transporte local 0092 CAIXA DE AFORROS DE VIGO, OURENSE E PONTEVEDRA (CAIXANOVA)
B2123 Viagens e turismo no exterior realizadas por residentes em Portugal - Outros serviços 0097 CAIXA DE CRÉDITO AGRÍCOLA MÚTUO DA CHAMUSCA, CRL
B2124 Viagens e turismo no exterior realizadas por residentes em Portugal - Pacotes turísticos com viagem internacional incluída 0098 CAIXA DE CRÉDITO AGRÍCOLA MÚTUO DE BOMBARRAL, CRL
B2125 Viagens e turismo no exterior realizadas por residentes em Portugal - Cruzeiros 0099 BANCO DE CAJA DE ESPAÑA DE INVERSIONES, SALAMANCA Y SORIA, SA- SUCURSAL EM PORTUGAL
B2126 Viagens e turismo no exterior realizadas por residentes em Portugal - Time-sharing  temporário 0160 BANCO ESPÍRITO SANTO DOS AÇORES, SA
B2210 Compra/venda de notas estrangeiras ao balcão 0168 BANKIA, SA - SUCURSAL EM PORTUGAL
B2220 Exportação/importação de moeda com curso legal em Portugal com movimentação de contas de/em correspondentes estrangeiros 0169 CITIBANK INTERNATIONAL PLC - SUCURSAL EM PORTUGAL                                                                                                               
B2230 Operações com cartões de crédito e de débito 0170 NCG BANCO, SA, SUCURSAL EM PORTUGAL
B2290 Operações com meios de pagamento excluindo cartões e moeda 0171 RCI BANQUE SUCURSAL PORTUGAL
C1110 Seguros de mercadorias – prémios 0172 BMW BANK GMBH, SUCURSAL PORTUGUESA
C1120 Seguros de mercadorias – indemnizações 0173 BANQUE PRIVÉE EDMOND DE ROTHSCHILD EUROPE - SUCURSAL PORTUGUESA  
C1210 Seguros de vida como meio de investimento financeiro – prémios 0183 AS "PRIVATBANK" SUCURSAL EM PORTUGAL
C1220 Seguros de vida como meio de investimento financeiro – indemnizações 0185 DEXIA SABADELL, SA - SUCURSAL EM PORTUGAL
C1310 Fundos de pensões – prémios 0186 BANQUE PRIVÉE ESPÍRITO SANTO, SA - SUCURSAL EM PORTUGAL
C1320 Fundos de pensões – indemnizações 0188 BANCO BIC PORTUGUÊS, SA
C1330 Seguros de garantia standard – prémios 0189 BANCO PRIVADO ATLÂNTICO - EUROPA, S.A.
C1340 Seguros de garantia standard – indemnizações 0235 BANCO L.J. CARREGOSA, SA
C1410 Resseguros – prémios 0240 EUROHYPO AKTIENGESELLSCHAFT - SUCURSAL EM PORTUGAL
C1420 Resseguros – indemnizações 0242 BNP PARIBAS WEALTH MANAGEMENT, SA - SUCURSAL EM PORTUGAL
C1510 Seguros de vida em caso de morte e outros seguros - prémios 0244 BANCO GRUPO CAJATRES, SA - SUCURSAL EM PORTUGAL
C1520 Seguros de vida em caso de morte e outros seguros - indemnizações 0246 BANCO PRIMUS, SA
C1610 Serviços auxiliares de seguros 0257 BNP PARIBAS SECURITIES SERVICES - SUCURSAL EM PORTUGAL
C2110 Serviços de intermediação bancária 0258 CAJA DE AHORROS DE VALENCIA, CASTELLÓN Y ALICANTE, BANCAJA - SUCURSAL EM PORTUGAL
C2120 Serviços auxiliares de intermediação financeira 0260 HYPOSWISS PRIVATE BANK GENÈVE, SA - SUCURSAL EM PORTUGAL
C2190 Serviços de intermediação financeira excluindo bancários 0500 ING BELGIUM SA/NV - SUCURSAL EM PORTUGAL
D1010 Serviços postais e de entregas 0741 INTERBOLSA - SOCIEDADE GESTORA DE SISTEMAS DE LIQUIDACAO E DE SISTEMAS CENTRALIZADOS DE VALORES MOBILIARIOS, SA
D2010 Serviços de telecomunicações 0781 INSTITUTO DE GESTÃO DA TESOURARIA E DO CRÉDITO PÚBLICO, I.P.
D2020 Serviços de informática 0848 BANCO BNP PARIBAS PERSONAL FINANCE, SA
D2030 Serviços de informação fornecidos por agências noticiosas 0916 BANCO CREDIBOM, SA
D2040 Serviços de bases de dados e outros serviços de informação 5180 CAIXA DE CRÉDITO AGRÍCOLA MÚTUO DE LEIRIA, CRL
D3010 Construção pontual em Portugal 5200 CAIXA DE CRÉDITO AGRÍCOLA MÚTUO DE MAFRA, CRL
D3020 Construção permanente em Portugal 5340 CAIXA DE CRÉDITO AGRÍCOLA MÚTUO DE TORRES VEDRAS, CRL
D3030 Construção pontual no exterior 9000 CAIXA CENTRAL - CAIXA CENTRAL DE CRÉDITO AGRÍCOLA MÚTUO, CRL
D3040 Construção permanente no exterior 
D4010 Aluguer de equipamentos de transporte sem tripulação/operador
D4090 Outros serviços de aluguer
D5010 Serviços agrícolas
D5020 Serviços mineiros
D5030 Serviços industriais
D5040 Serviços de tratamento de resíduos e despoluição
D5090 Outros serviços agrícolas, mineiros, industriais e ambientais
D6010 Serviços de investigação e desenvolvimento 
D6020 Aquisição/venda de direitos de investigação e desenvolvimento
D6090 Outros serviços de investigação e desenvolvimento
D7010 Serviços jurídicos
D7020 Serviços de contabilidade e auditoria
D7030 Serviços de consultadoria em gestão
D7040 Serviços de arquitetura
D7050 Serviços de engenharia
D7060 Serviços de consultadoria técnica
D7070 Serviços associados a projetos chave na mão
D7080 Serviços de Intermediação comercial
D7090 Serviços de publicidade
D7110 Serviços de estudos de mercado e sondagens de opinião
D7120 Serviços de relações públicas
D7130 Serviços de manutenção e reparação
D7140 Serviços entre empresas afiliadas (não especificados) 
D7190 Outros serviços fornecidos por empresas
D8010 Serviços audiovisuais e conexos
D8020 Serviços culturais, recreativos e desportivos
D8030 Serviços de educação
D8040 Serviços de saúde
D8090 Outros serviços de natureza pessoal
D9010 Operações de embaixadas e consulados n.i.n.r.
D9020 Operações de unidades e estabelecimentos militares n.i.n.r.
D9030 Operações da Administração Central n.i.n.r.
E1010 Direitos resultantes de franchising, marketing e investigação e desenvolvimento
E1020 Direitos de reprodução e/ou distribuição de software
E1030 Direitos de reprodução e/ou distribuição de audiovisuais 
E1040 Direitos de utilização temporários de recursos naturais
E1090 Outros direitos de utilização de propriedade intelectual n.i.n.r.
E2010 Aquisição/venda de ativos intangíveis
E2020 Aquisição/venda de ativos tangíveis
F1010 Fundo Social Europeu (FSE)
F1020 Fundo Europeu de Desenvolvimento Regional (FEDER)
F1030 Fundo Europeu Agrícola de Desenvolvimento Rural (FEADER) / FEOGA – Orientação
F1040 Fundo Europeu Agrícola de Garantia (FEAGA) / FEOGA – Garantia 
F1050 Fundo de Coesão (FC)
F1060 Fundo Europeu das Pescas (FEP) / IFOP
F1070 Direitos Aduaneiros e Niveladores Agrícolas
F1080 Contribuição Financeira 
F1090 Reembolsos 
F1990 Outros recebimentos e pagamentos com a União Europeia
F2010 Impostos sobre o rendimento e a riqueza
F2020 Impostos sobre produtos
F2030 Impostos sobre a produção

id_bancoNatureza_registo Tipo_Valor Tipo_Conta Cod_estat



F2040 Subsídios aos produtos
F2050 Subsídios à produção
F2060 Impostos sobre heranças e doações
F2070 Contribuições sociais para sistemas de segurança social
F2080 Prestações sociais
F2090 Cooperação internacional
F2110 Perdão de dívida
F2120 Ajudas ao investimento
F2130 Transferências de capital
F2190 Outras transferências n.i.n.r. 
F3010 Rendimentos do trabalho
F3020 Remessas de emigrantes/imigrantes
G0004 Rendimentos de investimento imobiliário
G1001 Investimento imobiliário de Portugal no exterior
G2001 Investimento imobiliário do exterior em Portugal
H0014 Rendimentos associados a ações de entidades sem relação de grupo 
H0024 Rendimentos associados a ações de entidades com direitos de voto >= 10%
H0034 Rendimentos associados a ações de entidades do grupo, com direitos de voto nulos ou < 10% 
H1011 Ações detidas pelo reportante, de entidades sem relação de grupo 
H1021 Ações detidas pelo reportante de entidades já constituídas onde os direitos de voto sejam >= 10%
H1022 Ações detidas via constituição/liquidação de entidades onde os direitos de voto sejam > =10%
H1023 Ações detidas via aumento/redução no capital de entidades onde os direitos de voto sejam >= 10%
H1031 Ações detidas de entidades do grupo já constituídas, onde os direitos de voto no emitente nulos ou < 10% 
H1032 Ações detidas via constituição/liquidação de entidades do grupo com direitos de voto no emitente nulos ou < 10%
H1033 Ações detidas via aumento/redução de capital de entidades do grupo onde os direitos de voto sejam nulos ou < 10% 
H2011 Ações próprias transacionadas com entidades sem relacao de grupo
H2021 Ações próprias transacionadas com entidades que detêm direitos de voto >=10%
H2022 Ações próprias detidas por entidades com direitos de voto >=10% via constituição/liquidação do reportante
H2023 Ações próprias detidas por entidades com direitos de voto >=10% via aumento/redução de capital do reportante
H2031 Ações próprias transacionadas com entidades do grupo, que detêm direitos de votos nulos ou <10%
H2032 Ações próprias detidas por entidades do grupo, com direitos de votos nulos ou <10% via constituição/liquidação
H2033 Ações próprias detidas por entidades do grupo, com direitos de votos nulos ou <10% via aumento/redução de capital
I0014 Rendimentos associados a unidades de participação
I1011 Unidades de participação detidas pelo reportante 
I2011 Unidades de participação emitidas pelo reportante
J0014 Rendimentos associados a outros títulos de participação no capital de entidades sem relação de grupo
J0024 Rendimentos de outros títulos de participação no capital de entidades com direitos de voto >= 10%
J0034 Rendimentos de outros títulos de participação no capital de entidades do grupo, com direitos de voto nulos ou < 10% 
J1011 Outros títulos de participação no capital detidos pelo reportante, de entidades sem relação de grupo 
J1021 Outros títulos de participação no capital detidos pelo reportante, de entidades onde direitos de voto sejam >= 10%
J1031 Outros títulos de participação no capital detidos, de entidades do grupo com direitos de voto sejam nulos ou < 10%
J2011 Outros títulos de participação no capital, próprios transacionados com entidades sem relação de grupo
J2021 Outros títulos de participação no capital, próprios transaccionados com entidades que detêm direitos de voto >= 10%
J2031 Outros tít participação no capital, próprios detidos por entidades do grupo que detêm direitos de voto nulos ou < 10%
K0114 Juros de títulos de dívida com prazo <= 1 ano, emitidos por entidades sem relação de grupo
K0124 Juros de títulos de dívida com prazo <= 1 ano, emitidos por entidades com direitos de voto >= 10%
K0134 Juros de títulos de dívida com prazo <= 1 ano, emitidos por entidades de grupo com direitos de voto nulos ou < 10%
K0214 Juros de títulos de dívida com prazo > 1 ano, emitidos por entidades sem relação de grupo
K0224 Juros de títulos de dívida com prazo > 1 ano, emitidos por entidades com direitos de voto >= 10%
K0234 Juros de títulos de dívida com prazo > 1 ano, emitidos por entidades do grupo com direitos de voto nulos ou < 10%
K1111 Títulos de dívida com prazo <= 1 ano detidos pelo reportante, de entidades sem relação de grupo
K1121 Títulos de dívida com prazo <= 1 ano detidos pelo reportante, de entidades onde os direitos de voto sejam >=10%
K1131 Títulos de dívida com prazo <= 1 ano detidos, de entidades do grupo onde os direitos de voto sejam nulos ou <10%
K1211 Títulos de dívida com prazo > 1 ano detidos pelo reportante, de entidades sem relação de grupo
K1221 Títulos de dívida com prazo > 1 ano detidos pelo reportante, de entidades onde os direitos de voto sejam>=10%
K1231 Títulos de dívida com prazo > 1 ano detidos, de entidades do grupo onde os direitos de voto sejam nulos ou <10%
K2111 Títulos de dívida próprios com prazo <= 1 ano, transacionados com entidades sem relação de grupo
K2121 Titulos de dívida próprios com prazo <= 1 ano, transacionados com entidades que detêm direitos de voto >=10%
K2131 Títulos de dívida próprios com prazo <= 1 ano, detidos por entidades do grupo com direitos de votos nulos ou <10%
K2211 Títulos de dívida próprios com prazo > 1 ano, tansacionados com entidades sem relação de grupo
K2221 Títulos de dívida próprios com prazo > 1 ano, tansacionados com entidades que detêm direitos de voto >=10%
K2231 Títulos de dívida próprios com prazo > 1 ano, detidos por entidades do grupo com direitos de votos nulos ou <10%
L0114 Juros de empréstimos com prazo <= 1 ano, entre entidades sem relação de grupo 
L0124 Juros de empréstimos com prazo <= 1 ano, entre entidades do grupo com direitos de voto >= 10%
L0134 Juros de empréstimos com prazo <= 1 ano, entre entidades do grupo com direitos de voto nulos ou < 10%
L0214 Juros de empréstimos com prazo > 1 ano, entre entidades sem relação de grupo
L0224 Juros de emprestimos com prazo > 1 ano, entre entidades do grupo com direitos de voto >= 10%
L0234 Juros de empréstimos com prazo > 1 ano, entre entidades do grupo com direitos de voto  nulos ou < 10%
L1111 Empréstimos com prazo <= 1 ano, concedidos a entidades sem relação de grupo 
L1121 Empréstimos com prazo <= 1 ano, concedidos a entidades onde os direitos de voto sejam >=10%
L1131 Empréstimos com prazo <= 1 ano, concedidos a entidades do grupo onde os direitos de voto sejam nulos ou <10%
L1211 Empréstimos com prazo > 1 ano,concedidos a entidades sem relação de grupo
L1221 Empréstimos com prazo > 1 ano, concedidos a entidades onde os direitos de voto sejam>=10%
L1231 Empréstimos com prazo > 1 ano, concedidos a entidades do grupo onde os direitos de voto sejam nulos ou <10%
L2111 Empréstimos com prazo <= 1 ano, obtidos de entidades sem relação de grupo
L2121 Empréstimos com prazo <= 1 ano, obtidos de entidades onde os direitos de voto sejam >=10%
L2131 Empréstimos com prazo <= 1 ano, obtidos de entidades do grupo onde os direitos de voto sejam nulos ou <10%
L2211 Empréstimos com prazo > 1 ano, obtidos de entidades sem relação de grupo
L2221 Empréstimos com prazo > 1 ano, obtidos de entidades onde os direitos de voto sejam >=10%
L2231 Empréstimos com prazo > 1 ano, obtidos de entidades do grupo onde os direitos de voto sejam nulos ou <10%
M0104 Juros de empréstimos, com prazo <= 1 ano, concedidos a entidades nao residentes considerados incobráveis e/ou vencidos e não reembolsados
M0204 Juros de empréstimos, com prazo > 1 ano, concedidos a entidades não residentes considerados incobráveis e/ou vencidos e não reembolsados
M1101 Empréstimos, com prazo <= 1 ano, concedidos a entidades não residentes considerados incobráveis e/ou vencidos e não reembolsados
M1201 Empréstimos, com prazo > 1 ano, concedidos a entidades não residentes considerados incobráveis e/ou vencidos e não reembolsados
N1011 Créditos comerciais concedidos a entidades sem relação de grupo
N1021 Créditos comerciais concedidos a entidades onde os direitos de voto sejam >=10%
N1031 Créditos comerciais concedidos a entidades do grupo onde os direitos de voto sejam nulos ou <10%
N2011 Créditos comerciais obtidos de entidades sem relação de grupo
N2021 Créditos comerciais obtidos de entidades onde os direitos de voto sejam >=10%
N2031 Créditos comerciais obtidos por entidades residentes numa relação de grupo com direitos de voto nulos ou < 10% 
O0104 Juros de depósitos e aplicações, com prazo <= 1 ano
O0204 Juros de depósitos e aplicações, com prazo > 1 ano
O1101 Depósitos e aplicações no exterior por residentes, com prazo <= 1 ano
O1201 Depósitos e aplicações no exterior por residentes, com prazo > 1 ano
O2101 Depósitos e aplicações em Portugal por não residentes, com prazo <= 1 ano
O2201 Depósitos e aplicações em Portugal por não residentes, com prazo > 1 ano
P1001 Contas margem reembolsáveis constituídas no exterior por residentes
P2001 Contas margem reembolsáveis constituídas em Portugal por não residentes
Q0004 Rendimentos de outras operações de investimento
Q1001 Outras formas de participação no capital de entidades não residentes
Q1011 Outras disponibilidades face a entidades sem relação de grupo
Q1021 Outras disponibilidades face a entidades onde os direitos de voto sejam >= 10%
Q1031 Outras disponibilidades face a entidades do grupo onde os direitos de voto sejam nulos ou < 10%
Q2001 Outras formas de participação no capital de entidades residentes
Q2011 Outras responsabilidades sobre entidades sem relação de grupo
Q2021 Outras responsabilidades sobre entidades onde os direitos de voto sejam >= 10%
Q2031 Outras responsabilidades sobre entidades do grupo onde os direitos de voto sejam nulos ou < 10%
R1010 Derivados financeiros
R1020 Opções sobre ações concedidas a empregados (employee stock options )
R1030 Opções sobre ações concedidas a fornecedores
Z1020 Transferências entre contas de residentes, no estrangeiro e em Portugal
Z1030 Transferências entre contas de residentes, no estrangeiro
Z1040 Liquidação de saldos de compensação (“conta corrente”)
Z1050 Liquidação de operações compensadas


